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Anexos
INDICAÇÃO 33.23.pdf
Comprovante de Abertura.pdf

Observação

OFÍCIO Nº 35/2023 - CJR - REFENTE A INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 33/23.

• Para consulta de processos de "Protocolo" pela internet, acesse: campolargo.atende.net.
• Localize, no portal de serviços, a opção “Cidadão” e na busca serviços "Protocolo".
• Para realização de consultas, tenha em mãos o número e o ano de seu processo, bem como o código verificador, 
constantes no cabeçalho deste comprovante.
• Seu processo está aberto. Alertamos que o não envio dos documentos necessários suspenderá o trâmite do seu 
processo até a devida regulação.

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

1 / 11

campolargo.atende.net
campolargo.atende.net


2 / 11



3 / 11



4 / 11



5 / 11



MUNICIPIO DE CAMPO LARGO
Processo Digital

Comprovante de Abertura do Processo

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPT v:2013.01

Identificador: WPT611201-13443-XLWSYHOFWZGR-8 - Emitido por: CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 11/08/2023 11:23:18 -03:00

COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: N° 48502/2023 Cód. Verificador: 9X9J44JY

Requerente: 163120 - CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
CPF/CNPJ: 01.653.199/0001-10

Endereço: RUA DA SUBESTACAO DE ENOLOGIA CEP: 83.601-450
Cidade: Campo Largo Estado: PR
Bairro: VILA BANCARIA
Fone Res.: (04) 1392-3103 Fone Cel.: Não Informado
E-mail: legislativo2@cmcampolargo.pr.gov.br
Assunto: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Subassunto: GOVERNO - PROTOCOLOS CÂMARA (FLUXO)
Data de Abertura: 11/08/2023 11:23
Previsão: 26/08/2023
1º Movimento:  

Anexos
INDICAÇÃO 33.23.pdf

Observação

OFÍCIO Nº 35/2023 - CJR - REFENTE A INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 33/23.

• Para consulta de processos de "Protocolo" pela internet, acesse: campolargo.atende.net.
• Localize, no portal de serviços, a opção “Cidadão” e na busca serviços "Protocolo".
• Para realização de consultas, tenha em mãos o número e o ano de seu processo, bem como o código verificador, 
constantes no cabeçalho deste comprovante.
• Seu processo está aberto. Alertamos que o não envio dos documentos necessários suspenderá o trâmite do seu 
processo até a devida regulação.

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

6 / 11

campolargo.atende.net
campolargo.atende.net


 

 

 

 

 

  

 

 

 
 

 

Memorando nº 120 /2023 – Departamento Técnico Pedagógico     

                       

Campo Largo, 31 de agosto de 23 de 2023 

 

ASSUNTO: Ofício CJR nº 35/2023 

 

 

À Diretoria Geral 

 

   O Departamento Técnico Pedagógico informa que dentro de seu escopo de 

ação, não é de sua competência prever a contratação de profissionais, pois, envolve recursos, ampliação 

do quadro em exercício, impacto nas finanças públicas. Assim como em relação à saúde mental dos 

profissionais. 

Sem mais, coloco-me à disposição para o esclarecimento de eventuais dúvidas 

e em tempo manifestamos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

Adriane Carneiro Ferreira 
Diretora Tecnica Pedagógica 

Secretaria Municipal de Educação 

Documento Assinado Digitalmente em 31/08/2023 09:56:31 por ADRIANE CARNEIRO FERREIRA
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Processo Administrativo 48502/2023

A 

SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

1.  Vistos.

2.  No que pertine o presente indicativo, a Secretaria Municipal de Administração informa 
que para a aplicação do programa hora sugerido, será necessário a contratação de novos 
profissionais efetivos, bem como a aplicação de contratação de estagiários. Salientamos  
que referidas contratações impactarão no índice de gastos com pessoal e recursos 
financeiros. 

3. Quanto ao mérito, trata-se de programa a ser desenvolvido pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

4. Era o que tínhamos a informar .

Com cordialidade e apreço

Campo Largo, 06 de setembro de 2023

RAFAEL ROGISKI

Secretário Municipal de AdministraçãoDocumento Assinado Digitalmente em 06/09/2023 11:30:14 por RAFAEL ROGISKI
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Memorando n.º 393/2023 – Gabinete                                         Campo Largo, 19 de setembro de 2023 

 

À Srª 
Chrystiane Barbosa Pianaro Chemin 
Secretária 
Secretaria Municipal de Governo 

 
ASSUNTO: Processo Administrativo n.º 48.502/2023 

 

Prezada senhora, 

 

   Trata-se da Indicação Legislativa n.º 33/2023 de autoria do Nobre Vereador João 

Carlos Ferreira cuja súmula institui o Programa de Saúde Mental nas Escolas do Município e cria cargos 

de estágio para estudantes de psicologia na Secretaria Municipal de Educação. 

   Considerando as manifestações já contida nos autos e o mérito da proposição, 

a Secretaria Municipal de Educação informa que: 

1. Considera louvável a iniciativa que visa a manutenção da saúde mental dos 

profissionais da Educação, especialmente o magistério. 

2. Foi sanciona e já está sendo cumprida por esta municipalidade a Lei 

n.º13.935/2019 que dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e de 

serviço social nas redes públicas de educação básica. Atualmente, a SME 

conta com um núcleo composto por 4 servidores psicólogos e assistentes 

sociais. 

3. A possibilidade da contratação de estagiários do curso de Psicologia não 

deve estar atrelada à força da lei, mas sim à demanda identificada. 

4. Por fim, entende que a manutenção da saúde mental dos servidores, 

inclusive do quadro do magistério, é competência da Diretoria de Recursos 

Humanos, que já realiza atendimentos individualizados, conforme demanda, 

e promove rotineiramente ações de melhorias do ambiente de trabalho. 

Documento Assinado Digitalmente em 19/09/2023 12:26:53 por BRUNO CEZAR DA CRUZ
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Diante do exposto, nos manifestamos por uma discussão mais aprofundada da 

necessidade de o Programa, ora proposto, ser estabelecido em lei, e, ainda, um detalhamento mais 

específico de como se dariam as contratações com levantamento claro dos custos e impactos deste 

investimento. 

Sem mais, colocamo-nos à disposição para o esclarecimento de eventuais 

dúvidas e em tempo manifestamos votos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente,

 
 
 
 

 
 
 
 

Bruno Cézar da Cruz 
Secretário Interino – Portaria n.º 1.647/2023 

Secretaria Municipal de Educação 

Documento Assinado Digitalmente em 19/09/2023 12:26:53 por BRUNO CEZAR DA CRUZ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

                                                                                       Campo Largo, 21 de setembro de 2023

Senhor Presidente,

Pelo presente, em resposta ao ofício nº 35/2023, e Indicação de

Projeto  de  Lei  dessa  Egrégia  Casa  de  Leis,  encaminha-se  resposta  da  Secretaria  Municipal  de

Educação.

Esperando  ter  dado  atendimento  a  contento  quanto  às

informações  solicitadas,  aproveitamos  a  oportunidade  para  reiterar  protestos  de  consideração  e

apreço. 

Atenciosamente

Maurício Rivabem

Prefeito 

Ilmo. Senhor

André Gabardo

Presidente da Comissão de Justiça e Redação

Campo Largo – Pr

Av. Padre Natal Pigato, 925 - Vila Elisabeth Campo Largo - PR, 83607-240 - Telefone: (41) 3291-5000.
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